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SUMÁRIO — PROCESSO T-132/89 

1. Um funcionário não pode invocar, como 
fundamento de recurso de uma decisão 
do júri de um concurso, a pretensa irre
gularidade do respectivo aviso se não ti
ver impugnado tempestivamente as dis
posições desse aviso que considera ofen
sivas dos seus interesses. 

Não é, no entanto, o caso quando um 
funcionário se prevalece de irregularida
des cuja origem pode estar no texto do 
aviso de concurso mas que ocorreram no 
seu decurso. 

2. A função essencial do aviso de concurso 
consiste em informar os interessados de 
um modo tão exacto quanto possível da 
natureza das condições necessárias para 
ocupar o lugar em causa, a fim de lhes 
permitir apreciar se têm possibilidade de 
apresentar a sua candidatura. A autori
dade investida do poder de nomeação 
dispõe de um amplo poder de apreciação 
para determinar as capacidades necessá
rias para ocupar os lugares a prover e 
para adoptar, em função delas e no inte
resse do serviço, as condições e modali
dades de organização de um concurso. O 
júri também dispõe de um amplo poder 
de apreciação quanto às modalidades e 
ao conteúdo pormenorizado das provas 
previstas no quadro de um concurso. 

O Tribunal só pode censurar as regras de 
realização de uma prova na medida ne
cessária para assegurar o tratamento 
igual dos candidatos e a objectividade da 
escolha efectuada entre os mesmos. Tão-

-pouco compete ao Tribunal censurar o 
conteúdo pormenorizado de uma prova, 
a não ser quando este se afaste do qua
dro indicado no aviso de concurso ou 
não seja compatível com as finalidades 
da prova ou do concurso. 

3. O júri pode recorrer à assistência de as
sessores em todos os casos em que o en
tenda necessário. A regularidade das ope
rações do concurso é respeitada desde 
que os métodos de correcção não difiram 
segundo os candidatos e desde que o júri 
conserve o poder de apreciação final. 

4. Um concurso geral aberto a candidatos 
de todos os Estados-membros não pode 
realizar-se em conformidade com o prin
cípio da igualdade de tratamento sem 
que os membros do júri e os assessores 
que não conhecem a língua de alguns 
candidatos disponham de uma tradução 
das respostas destes. O simples facto de 
algumas respostas terem sido traduzidas 
antes de classificadas não implica em si 
mesmo uma discriminação entre os can
didatos. 

De resto, se o princípio da igualdade im
põe que as provas escritas se realizem na 
mesma data para todos os candidatos, 
essa condição não pode ser imposta para 
as provas orais, as quais, pela sua natu
reza, não podem ter lugar no mesmo 
momento para todos os candidatos, não 
tendo, aliás, necessariamente o mesmo 
conteúdo para todos eles. 
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